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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240102/2023

OBJETO: contratação de empresa
especializada na produção e edição de
conteúdo digita), para atender
necessidades dd Secretaria» de Cultura e

Juventude, através da Secretaria de
Administração do Município de São João
dos Patos/MA.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

rrISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 002/2023ÍHH

Contratação de empresa especializada na produção e edição de
conteúdo digital para atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e Juventude, através da Secretária de Administração do

Município de São João dos Patos/ MA.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 240102/2023, tendo como objeto a contratação de empresa

especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as

necessidades da Secretaria de Cuitura e Juventude, através da Secretaria de

Administração do Município de São João dos Patos/MA. Com este fim e para

constar, eu, Eldinéia Noiêto Nunes lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

São João dos Patos - MA, 24 de janeiro de 2023,

Oundo

Eldinéia Noiêto Nunes

Setor de Protocoio

WWW.saojoaodospatos. ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



F01.HA N'.

P(»SrB1TU9A oc N» PROC.^
SÃO JOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO		

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089,668/0001-33

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo iicilaiório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 240102/2023

1.2. Requisitantes Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, através da Secretária
Municipal de Administração.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo
digital, para atender as necessidadesda Secretariade Cultura e Juventude, através da
Seeretaria de Administração do Município de São João dos Patos/MA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês dc janeiro do ano de 2023 eu, EldinéiaNolêto Nunes, Chefe
do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n° 240102/2023, que adiante se vê, do
que para constar, lavrei o presente termo. Eu, responsável pelo setor de protocolo, o subscrevo.

São João dos Patos - MA, 24 dc janeiro de 2023.

Eldinéia Noiêto Nunes

Setor de Protocolo

www.saojoaodospatos.ma-gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

São João dos Patos - MA, 25 de janeiro de 2023.

A Senhora

Thuany Costa de Sá Gomes
Secretária Municipal de Administração

Nesta.

Sra. Secretária

Na oportunidade em que o cumprimento, venho por meio deste, informar as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, através da Secretaria

Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, quanto à obtenção dos serviços de
produção e edição de conteúdo digital.

Justifica-se a aquisição dos serviços abaixo especificados, tendo em vista que os
mesmos têm o intuito de oferecer o bom funcionamento da Secretaria.

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do município de São João

dos Patos/MA.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

QUANT.DESCRIÇÃO UNID.ITEM

Produção e Edição de conteúdo
digital,
necessidades da Secretaria de

Cultura e Juventude, através da

Secretaria de Administração do
município de São João dos
Patos/MA.

atender aspara

1

24Serviços

VALOR TOTAL

Atenciosamente

aris dos Santos

Chefe Setor de Compras

ícaro K

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades
da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São João dos

Patos- MA, conforme especificações abaixo:

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e
Juventude, através da Secretaria de Administração do município de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

QUANT. VALOR

UNIT.

UNID.ITEM

Produção e Edição de conteúdo

digital,
necessidades da Secretaria de

Cuitura e Juventude, através da

Secretaria de Administração do

município de São João dos

Patos/MA.

atender aspara

1

Serviços 24

VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação de empresa para a produção e edição de conteúdo digital, tendo em vista
que 0 mesmo tem o intuito de atender às necessidades da Secretaria de Cuitura e Juventude, através da
Secretária de Administração do Município de São João dos Patos.

2.1.

3. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

3.1. Os itens objeto desta contratação serão contratados sob demanda e deverão atender às especificações
técnicas constantes neste Contrato.

3.2. Serão aceitos os itens que estiverem de acordo com as especificações desse Termo de Contrato, os quais
serão recebidos como se segue:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circuns
tanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais;

3,3. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período.

\vww. saojoaodospatos.ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



f;... HA ^",

Pt*tfliTÜtfA OZ
í N' FROC.^7. ●

_ SÃOJOÂO
; DOS PATOS !_ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA;
CNPJ N° 06.089.668/0001-33

OOVÍBNO CO POVO

"M '● dlMfV'C» ●JÊfU i .W<m ●

4. DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS

4.1. Pelo fornecimento dos itens, objeto deste contrato, o contratante pagará a contratada o valor global
estimado de R$ 0.000,00 (XXXXXXXXXX).

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, em conta Bancária
em nome da Contratada.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão á conta dos recursos orçamentários
desta Prefeitura Municipal, estão assim previstos;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE; 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004.0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 31 de dezembro
de 2023.

6.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme legislação vigente.

7. DO REAJUSTE

7.1. O objeto do presente contrato poderá sofrer reajuste, mediante apresentação de justificativa, após 30
(trinta) dias da data de assinatura.

7.2. Quando do reajuste previsto no item anterior, devem ser observados o limite de 25% bem como o limite de
R$ 17.600,00.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições, obrigando-se a

saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE:

b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste
contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência, bem
como de acordo com a proposta e o edital da Dispensa de Licitação 002/2023;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



FOÍ.HA f;>--

N* PROC.^5Üz▻ REFEITUR* OC

S.r,
SÂO JOÃO

7i I DOS PATOS

*3 ●1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA [

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

0<> PmO

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;

I) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da Dispensa de Licitação 002/2023 e neste contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper

imediatamente a execução, se for o caso;

c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à execução
do objeto, nos horários previamente acordados;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;

e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a contratante tenha cumprido com

suas obrigações contratuais;

f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência,
g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência,
h) Indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços;
I) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste processo;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a)Muita moratória 2% (dois porcento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, injustificada,
na entrega dos serviços;

b)Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não
substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c)Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em caso da
falta de fornecimento, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes

sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO ● As sanções previstas nas aiíneas "a", "c“ e "d"' poderão ser apiicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita ã aplicação de sanções previstas no Parágrafo Segundo,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabeiecido, os serviços recusados peia Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
iegais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante

reiatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades
de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido apiicadas.

11. DA CESSÃO ETRANSFERÉNCiA

11.1, É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações inerentes ao Termo de

Referência, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.

12. DATOLERÂNCIA/NOVAÇÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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12.1. A tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer alteração, por mais simples que seja, deverá ser

feita obrigatoriamente por ajuste escrito entre as partes.

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS13.

13.1. São partes integrantes do presente contrato, para todos os fins de direito, independente de transcrições
ou referências, todo o conteúdo do Processo Administrativo ns 020102/2023, em cujos autos foi promovida

Dispensa de Licitação ns 002/2023.

13.2. As partes contratantes observarão as disposições constantes no presente Contrato, em especial as cláusulas
que tratam do objeto, das condições de execução dos serviços, da garantia e suporte técnico, das obrigações da
contratada e contratante, da aceitação e do pagamento, do acompanhamento e fiscalização e das penalidades.

14. DA RESCISÃO

14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos da Lei nS 8.666/93, com

as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.s 10.520/02 e no Edital da licitação

em epígrafe.

14.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nS 8.666/93.

15. DO FORO

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Estadual, Comarca de São João dos Patos/MA.

E por estarem acordes as partes contratantes, por seus representantes legais, firmam o presente contrato em

duas vias de igual teor e forma.

São João dos Patos - MA, 26 de janeiro de 2023.

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo Joào dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Í11(

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento licitatório que tem por objeto contratação de

empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as

necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração

do Município de São João dos Patos- MA.

São João dos Patos/MA, 27 de janeiro de 2023.

Thuany/Còjitp
Secretária lylunIçiM

PoiWiám®

S^omes
^ministração
/2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESPACHO

Assunto: Pesquisa de Preços

Encaminho em anexo a relação de serviços para que seja realizada a pesquisa

de preços com vistas à realização de procedimento de contratação de empresa especializada
na produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de

Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São João dos
Patos- MA.

São João dos Patos - MA, 30 de janeiro de 2023.

Thuany^osti
Secretária Mt^

Poraa/ay

c Gomes

Educação
'01/2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

São João Dos Patos - MA, em 31 de janeiro de 2023.

À Empresa.

DANILO BARBOSA ALVES (DN CELL)
CNPJ: 35.662.846/0001-71

AVENIDA PRESIDENTE MÉDICl, CASA, N° 00, CENTRO
SÃO JOÂO DOS PATOS/MA

TEL: (99) 98123-6632
EMAIL: danllo_creed@hotmail.com

ASS. Cotação de Preços

Sirvo - me deste expediente para solicitar de Vossa Senhoria, cotação de

preços para a contratação de empresa especializada na produção e edição de

conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude,

através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA, o

qual segue anexo a relação e quantitativo dos produtos, os quais solicitamos a maior

brevidade possível.

Aproveito a oportunidade para votos de estimas e considerações.

Atenciosamente,

ícaro KairoRvaris dos Santos

Chefe do Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Anexo a solicitação

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da
Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do

município de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

ITEM UNID. QUANT. VALOR

UNIT.

Produção e Edição de

conteúdo digital, para
atender as necessidades

da Secretaria de Cultura

e Juventude, através da
Secretaria

Administração
município de São João
dos Patos/MA,

1

Serviços 24

de

do

VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Sâo João Dos Patos - MA. em 31 de janeiro de 2023.

À empresa.

MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇOES)
CNPJ N° 32.434.689/0001-59

CONJUNTO CANTO GRANDE, S/N,
BAIRRO :CANTO GRANDE

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA- CEP: 65.665-000

EMAIL: topmidiaproduçoessip@qmaH.com

TEL: (99) 981128771

ASS. Cotação de Preços

Sirvo - me deste expediente para solicitar de Vossa Senhoria, cotação de

preços para a Contratação de empresa especializada na produção e edição de

conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude,

através da Secretariade Administraçãodo Municípiode São João dos Patos- MA, o

qual segue anexo a relação e quantitativo dos produtos, os quais solicitamos a maior

brevidade possivel.

Aproveito a oportunidade para votos de estimas e considerações.

Atenciosamente,

ícãrõ~KãiroTÍ^arisdosSantos
Chefe do Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Anexo a solicitação

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da
Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do

município de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

ITEM UNID. QUANT.

Produção e Edição de
conteúdo digital, para
atender as necessidades

da Secretaria de Cultura

e Juventude, através da
Secretaria

Administração
município de São João
dos Patos/MA.

1

Serviços 24

de

do

VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

São João Dos Patos - MA, em 31 de janeiro de 2023.

À empresa.

ALAN DLON DE SOUSA DOS SANTOS (ALANDLONDESIGN)
10A RUA CANTO GRANDE, N“ 00, BAIRRO: CANTO GRANDE
CNPJ N° 46.427.959/0001-09

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA- CEP: 65.665-000

TEL: (99) 99841-7006
EMAIL: alandloon123@gmail.com

ASS. Cotação de Preços

Sirvo - me deste expediente para solicitar de Vossa Senhoria, cotação de

preços para a contratação de empresa especializada na produção e edição de

conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude,

através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA, o

qual segue anexo a relação e quantitativo dos produtos, os quais solicitamos a maior

brevidade possível.

Aproveito a oportunidade para votos de estimas e considerações.

Atenciosamente,

ícaro KairoTavaris dos Santos

Chefe do Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Anexo a solicitação

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da
Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do

município de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

QUANT. VALOR

UNIT.

ITEM UNID.

Produção e Edição de
conteúdo digital, para
atender as necessidades

da Secretaria de Cultura

e Juventude, através da
Secretaria

Administração

município de São João
dos Patos/MA.

1

Serviços 24

de

do

VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



r

FOLHA N*.

tAaí^fz^.
PPEFEITUAA OE

N* PROC.SAO JOAO
DOS PATOS

i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

covíPNo no puvo A ● f
Rr*V

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 020102/2023, na modalidade

Dispensa de Licitação as pesquisas de preços.

São João dos Patos - MA, 06 de fevereiro de 2023.

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Am. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COBERTURA DE EVENTOS

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTALVALOR UNIT.UNIDADEITE

M

Produção e Edição

de Conteúdo digital,

para atender as
necessidades da

Secretaria de

Cultura e

Juventude, através
da Secretaria de

Administração do

município de São
João dos Patos/MA.

1

R$18.960,00R$ 790,00SERVIÇOS24

R$18.960,00VALOR GLOBAL

São João dos Patos — MA, 03 de fevereiro de 2023

t / A

ALANDLONDESIGN

Alan Dlon de Sousa dos Santos

CPF: N.o 075.714.113-78

Proprietário

ALAN DLON DE SOUSA DOS SANTOS 07571411378

CNP3 N.o 46.427.959/0001-09 ENDEREÇO: 10 RUA CANTO GRANDE, S/N, BAIRRO
CANTO GRANDE, SAO 30AO DOS PATOS/MA - CEP: 65.665-000

EMAIL: ALANDLOON123@GMAIL.COM

TEL: (99) 9841-7006



●yi

TOP Mídia produçoes
CNPJ 32.434.689/0001-59

L

PRODUÇÃO E COBERTURA DE EVENTOS

VALOR

TOTAL

VALOR UNIT. QUANT.■^TEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Produção e Edição de

conteúdo digital, para
atender as

necessidades da

Secretaria de Cultura

e Juventude, através

da Secretaria de

Administração do

município de São
João dos Patos/MA.

R$ 17.160,001 SERVIÇOS R$ 715,00 24

R$ 17.160,00VALOR TOTAL : (Dezessete mil,cento e sessenta reais).

São João dos Patos - MA, 02 de feveiro de 2023.

L0 (*- C-v

TOP mídia PRODUÇÕES
CNPJ; N® 32.434.689/0001-59

@0 9T0PM1DIAPR0DUC0ESSJP99 984331764

SAO JOAO DOS PATOS,
BAIRRO CANTO GRANDE

I 99 981126771



DANILO BARBOSA ALVES 01016263392 - ME (DN CELL)
CNPJ N“ 35.662.846/0001-71

AV CASA, S/N, BAIRRO CENTRO
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - CEP: 65.665-000

31—
vj
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NOSSA PLANILHA DE PREÇOS PARA CPL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura
e Juventude, através da Secretaria de Administração do municipio de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR

UNIT.

QUANTIDADEUNIDADEITEM

Produção e Edição de
conteúdo digital, para

atender as necessidades da

Secretaria de Cultura e

Juventude, através da

Secretaria de Administração
do município de São João

dos Patos/MA.

19.200,00R$ 800,00Serviços 241

RS 19.200,00VALOR TOTAL

São João dos Patos - MA, 02 de fevereiro 2023.

^-^4^—
^ DANI^OBARBOSA^AIí^ES 01016Í53392 (DN CELL)

DANILO BARBOSA ALVES

CPF: 010.162.633-92

Proprietário

Celular. Informática e Variedades

Transpa r ãncia r»o pu* f^az —— -
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À Senhora

Thuany Costa de Sá Gomes
Secretária Municipal de Administração

Nesta

DESPACHO

Conforme soiicitação para eiaboração de relatório de preços estimados, referente
à soiicitação de despesa, para contratação de empresa especializada na produção e edição
de conteúdo digitai, para atender as necessidades da Secretaria de Cuitura e Juventude,
através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA, estamos
encaminhando resultado da pesquisa, a qual foi realizada junto à fornecedores com ramo de
atividade pertinente ao objeto. Com base em tal procedimento encaminho os autos do
presente processo, para as cabíveis providencias.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Informamos que foi realizado pesquisa de preços processo administrativo, onde 0 preço de
referência foi formado baseado em orçamentos de empresas com ramo de atividade
pertinente ao objeto desejado.

2. Os valores de referência adotados foram os menores obtidos na pesquisa de preços.

3. Os vaiores obtidos na pesquisa foram avaiiados criticamente, no sentido de que suas
estimativas não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço
de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

São João dos Patos - MA, 07 de fevereiro de 2023.

ícaro KalroT^aris dos Santos

Chefe Setor de Compras

www.saojoaodaspatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



FCLHA ri'.

11N“ PROC
PI>eFClTUftA oc

^ 	
pOSPATpS
COy»KNUn(>POvO

SAO JOAO
4:ESTADO DO MARANHAO		

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06,089.668/0001-33

J!

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO VIA COMPRA DISPENSA DE
LICITAÇÃO-DL

Justifica-sc a Dispensa ile Licitação - Justifica-se a Contratação de empresa especializada
na produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e
Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA.

Justifica-sc a escolha do fornecedor: Em análise aos presentes autos, observamos que

foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores com ramo de atividade compatível com o
objeto desejado, tendo a empresa: MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MIDlA
PRODUÇÕES), CNPJ N° 32.434.689/0001-59, apresentado o menor preço.

Justifíca-sc o preço praticado pela MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS
(TOP MÍDIA PRODUÇÕES), CNPJ N“ 32.434.689/0001-59, por lerem sido confrontados três
orçamentos com fornecedores diferentes.

Desde já agradecemos as providências.

São João dos Patos - MA, 08 de fevereiro de 2023.

—

: Sá Gomes

le Administração
Thuany ('ist;

Secretári.

■ia: OOV/2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sào Joâo dos Patos/MA



fü;.ha s»

N° PROC

\

PPETEITURA OE

SAO JOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO _

PREFEITURADE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA f
CNPJ N“ 06.089.668/0001 -33

oâvfBKu r«o Kc«o

R<'fc‘r?5b ●

Ao. Senhor:

Thiago Vinicius Araújo Silva Pereira
Chefe do Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA,

DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação de Rubrica Orçamentária

Objeto: contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo

digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da

Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA, no valor total de R$

17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais). Solicito informação sobre a existência de

Rubrica Orçamentária para procedermos à continuidade do Processo Licitatório, conforme

documentos constantes nos autos.

São João dos Patos ■ MA, 09 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Thuany Cò
Secretária Stóni

Gomes

'Administração
.arj^001Y2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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À Senhora

Thuany Costa de Sá Gomes
Secretária Municipal de Administração

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Declaramos, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente e com a Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, que dispomos dos

recursos orçamentários referentes ao processo licitatório que tem por objeto a contratação de

empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as

necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração

do Município de São João dos Patos- MA.

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa abaixo.

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO; 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE; 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004.0000 - MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

São João dos Patos/MA, 10 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

raújo Silva Pereira
n=i-011110/03

Contador do Município

Thiago Vlrw

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



n I ●

FülHA fi”.

N* PROC.
PPef£lTU»A D6

SÃO JOÃO
X DpS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N° 06.089.668/0001-33

R-.iSri.'.3

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRiO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 18 da Lei Complementar n.® 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscai, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023
em que ocorrerá a despesa objeto da Dispensa de Licitação, cujo objeto é contratação de
empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as
necessidades da Secretaria de Cuitura e Juventude, através da Secretaria de Administração

do Município de São João dos Patos- MA, tem índice de comprometimento orçamentário-
financeiro de 100%, no elemento de despesa 3.3.90,39.00 - outros serviços de terceiros-
pessoa jurídica.

São João dos Patos/MA, 10 de fevereiro de 2023.

raújo Silva Pereira
-011110/03

Contador do Município

Thiago Vi

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
{Inciso II, Art. 18, da Lei Complementar n“ 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital,

para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de
Administração do Município de São João dos Patos- MA. Na qualidade de ordenador (a) de
despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 18 da Lei Complementar n° 101 - Lei

de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

São João dos Patos/MA, 13 de fevereiro de 2023.

1

.d^irlSomes
Administração

°00 /2021

Thuany Çc
Secretária Muni'

Port^

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Thuany Costa de Sá Gomes, no uso de minhas atribuições iegais e em
cumprimento às determinações do inciso li do Art, 18 da Lei Compiementar 101 de 04 de maio
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas
nas Dotações Orçamentárias;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122,0003,2004.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90,39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).

São João dos Patos/MA, 14 de fevereiro de 2023.

Thuany Cò
Secretária M jn>

i Gomes

Administração
c

Poi 1° 00W021

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Eu, Thuanv Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração, no uso

de suas atribuições legais, AUTORIZO a contratação de empresa especializada na
produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São
João dos Patos- MA, através da empresa MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS
SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇÕES), inscrita no CNPJ n° 32.434.689/000 1-59, com
sede na Av. Avenida Presidente Médici, N° 2435, Centro - São João dos Patos/MA,

pelo valor total de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais), conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n® 002/2023,
Atendendo os requisitos do inciso II, do art. 24, Lei n® 8.666/93.

São João dos Patos/MA, 15 de fevereiro de 2023.

a GomesThuany Coat

Secretária Mup^
Port^ 1° 00^2021

'Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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MEMORANDO

São João dos Patos/MA, 16 de fevereiro de 2023.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo a esse egrégio departamento jurídico os
autos do Processo Administrativo n° 020102/2023, para Parecer da Dispensa de
Licitação 002/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na
produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e Juventude,através da Secretariade Administraçãodo Municípiode São João
dos Patos- MA. Nos termos do parágrafoúnico, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Thuan;' Co;
Secretária MuMíc

jj ÇSi Gomes
.^-Uae^dministração
á^°00lb021P<
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SO A

MINUTA DO CONTRATO

J.Contrato Administrativo n®

Processo Administrativo n® 020102/2023

Dispensa de Licitação n® 72023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, ATRAVÉS DA
^ PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE
CONTEÚDO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS- MA.

EA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, localizada na Av. Getúlio Vargas, n® 135, centro, CEP:

, neste

, portador do

j inscrita no CNPJ n®

65.665-000, São João dos Patos/MA, através do(a)

ato representada por

^inscrita noCNPJn®

secretário(a) municipal de

CPF n® XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE, e a

, com sede na ^ neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

^ doravante denominada CONTRATADA, celebram o
72023, com a

portador(a) do CPF n.® e do RG n®

presente CONTRATO, resultante do processo administrativo de Dispensa de Licitação n®

finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos

dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato é firmado com amparo no resultado da Dispensa de Licitação n® /2023, Processo
Administrativo n® 020102/2023, vinculando-se ao presente contrato, como se nele estivessem transcritos de

forma integrante e inseparável.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

2.1. O objeto do Contrato é a contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital,
para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do
Município de São João dos Patos- MA. A seguir são apresentados os itens objeto desse Contrato, suas
quantidades, valores unitários e totais:

Valor Total: (Por extenso)

2.2. Os itens objeto desta contratação serão contratados sob demanda e deverão atender às especificações
técnicas constantes neste Contrato.

2.3. Serão aceitos os itens que estiverem de acordo com as especificações desse Termo de Contrato, os quais

serão recebidos como se segue:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



N‘ PROC.

FOLHA M*.

PRCPEITÜRA OE

.■ - «i ,

uHlcèT'?*.-

SAO JOAO
DOS PATOS L.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

CNPJ N® 06.089.668/000 i -33

G0YT»NO09P0VO

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circuns

tanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

fa) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove

a adequação do objeto aos termos contratuais;

2.4. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser

prorrogado uma vez, por igual período.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS

3.1. Pela contratação do objeto deste contrato, o contratante pagará a contratada o valor total de R$ XXXXXXXXX.

3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, em conta Bancária
em nome da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão à conta dos recursos orçamentários
desta Prefeitura Municipal, estão assim previstos:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO; 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de
2023.

5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. O objeto do presente contrato poderá sofrer reajuste, mediante apresentação de justificativa, após 30
(trinta) dias da data de assinatura.

6.2. Quando do reajuste previsto no item anterior, devem ser observados o limite de 25% bem como o limite de
RS 17.600,00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições, obrigando-se a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE:

b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste
contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência, bem

como de acordo com a proposta e o edital da Dispensa de Licitação XXX/2023;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;

i) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edita! da Dispensa de Licitação XXX/2023 e neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper
imediatamente a execução, se for o caso;

c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à execução
do objeto, nos horários previamente acordados;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;

e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a contratante tenha cumprido com

suas obrigações contratuais;

f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência,
g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência,

h) Indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços;

i) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste processo;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo João dos Patos/MA
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a)Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, injustificada,
na entrega dos serviços;

b)Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não

substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c)Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em caso da
falta de fornecimento, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10%

(dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO-Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d'" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na aiínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo Segundo,

dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os itens em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades
de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE OU cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

wwv^.saojoaodospatos.ma.gov. br
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CLÁUSUU DÉCIMA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

10.1. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações inerentes ao Termo de

Referência, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA/NOVAÇÃO

11.1. A tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer alteração, por mais simples que seja, deverá ser

feita obrigatoriamente por ajuste escrito entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

12.1. São partes integrantes do presente contrato, para todos os fins de direito, independente de transcrições
ou referências, todo o conteúdo do Processo Administrativo ns 020102/2023, em cujos autos foi promovida

Dispensa de Licitação n® /2023.

12.2. As partes contratantes observarão as disposições constantes no presente Contrato, em especial as cláusulas
que tratam do objeto, das condições de execução dos serviços, da garantia e suporte técnico, das obrigações da
contratada e contratante, da aceitação e do pagamento, do acompanhamento e fiscalização e das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos da Lei n® 8.666/93, com

as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação

em epígrafe.

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 0 caso, 0 qual
promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ã CONTRATADA

medidasexijam

corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, § 1® e 2® da Lei 8.666/93.

critério.de quaisquer fatos que. seuaas ocorrências

14.2 Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

14.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

015.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Estadual, Comarca de São João dos Patos/MA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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E por estarem acordes as partes contratantes, por seus representantes legais, firmam o presente contrato em
duas vias de igual teor e forma.

de 20 .São João dos Patos/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(Cargo) NOME DO CONTRATADO

CNPJlXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Portaria ns	
CONTRATANTE

TESTESMUNHAS:

CPF:

CPF:

wvrw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 240102/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação
reconhecida pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA,
para contratar com a empresa TOP MÍDIA PRODUÇÕES, CNPJ N° 32.434.689/0001-59, por
DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de empresa especializada na
produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura
e Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos-
MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93,

O valor total do contrato é de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta
reais), que será pago com recursos. PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ÓRGÃO: 03
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÂO/UNIDADE;03 SECRETARIAMUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
-PESSOA JURÍDICA, pertencente a Prefeitura de São João dos Patos/MA.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São João dos Patos/MA, 23 de fevereiro de 2023.

fhu3nv)Ç5sti^
Secretári 3 MurjlcipalIm

Sá Gomes

e Administração
1/2021rtaría n° i;i

V
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n2 240102/2023 RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa

de Licitação N® 002/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de São João
dos Patos - MA, para contratar com a empresa TOP MÍDIA PRODUÇÕES, inscrita sob o CNPJ: Ns
32.434.689/0001-59 e seu representante o Sr. MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS, CPF Ne

054.638.123-57, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de empresa especializada na

produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e

Juventude, através da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos- MA. Esse

Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal ns 8.666/93. O valor total do contrato é

de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais), que será pago com recursos: PODER: 02 PODER

EXECUTIVO/ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/UNIDADE: 03 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2004.0000- MANUT. E FUNCI. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA, pertencente a Prefeitura de São

João dos Patos/MA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São João dos Patos/MA, 23 de

fevereiro de 2023. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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fundamenta no inciso II do SfEÍ^á^Ttfaátf!

total do contrato é ds RS Tiarnon rfrtg?.p-«L«;(^
reais), que será pag
EXECUTIVO/ORGÃO; 03 SE :RETARIA DE ,^1171
SECRETARIA DE ADMINISl WÇÀO 04.122.0003.

FUNCI. DA SECRETARIA D|^DMINISTRAÇA3rhSi'9Ó.J?.(JÜ - OOTT<j)S
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PEssdÃlTO!t^V?e7reT)ewe^‘werettft-a
de São João dos Patos/MA. Sendo assim, autorizo a realização da

DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. São João dos Patos/MA, 23 de
fevereiro de 2023. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de
Administração.

m»6,6t)Cí93. Q-volcr

ULcento e, sesser a
®e^>út2>POD R

representado pelo Secretária Municipal de Administração, Sr^. Thuany
Costa de Sá Gomes, inscrito no CPF ns 038.921.083-82. Contratado:

FRANCISCO SILVA QUEIROZ. CPF N» 850.129.393-87. Data da

Assinatura: 10 de fevereiro de 2023. Valor do contrato R$ 1.260,00

(Mil duzentos e sessenta reais) mensais. Origem: CONCORRÊNCIA
PÚBLICA NS 001/2022. Objeto: Concessão de direito real de uso de

espaço físico de Imóvel, Quiosque, denominado Asa Delta, situado no

Parque da Bandeira, centro, na sede do Município para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Vigência: 04
anos. Fonte de Recurso: 02 - PODER EXECüTIVO/02.08 - SECRETARIA

DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/020800 - SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS/15 - URBANISMO/1S.451 - INFRAESTRUTURA

URBANA/15,451,0018 - PROMOÇÃO DA URBANIZAÇÃO E
INFRAESTRUTURA BÁSICA/ 15.451.0018.1022.0000 - CONSTRUÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE CALCAMENTO/MEIO FIO, CANTEIROS E.
SARJETA/4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. Thuany Costa de Sá

Gomes ● Secretária Municipal de Administração. São João dos
Patos - MA, IO de fevereiro de 2023.

i3
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Publicado por: LOURDBS KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código (dent/ficador.- 8cf0b629bae7be8íc7cfc95f3e670fal^^
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ● DISPENSA DE

LICITAÇÃO N» 004/2023.
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: Ie75e2385fó2a95ad8efc6alf02c82b8 TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 240104/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação Nfi 004/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica da
Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, para contratar com a

empresa CARLOS AUGUSTO DA SILVA JUNIOR 05326219301 (LAVA JATO
LIMPÃO), inscrita no CNPJ n“ 45.328.287/0001-11 e seu representante o

Sr, CARLOS AUGUSTO DA SILVA JUNIOR, CPF N" 053.262.193-01, por

DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de empresa para

prestar serviços de lava jato para atender a frota de veículos da
Secretaria Municipal de Administração de São João dos Patos/MA. Esse
Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n®
8.666/93. O valor total do contrato é de R$ 3.910,00 (três mil,

novecentos e dez reais), PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ÓRGÂO: 03

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO/UNIDADE; 03 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO 04,122.0003.2004.0000 - MANUT. E FUNCI. DA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA, pertencente a Prefeitura de São João
dos Patos/MA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. São João dos Patos/MA 23 de fevereiro de 2023.
Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração.

PORTARIA NS 35/2023 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 35/2023 - GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE 5AO JOÃO DOS PATOS, EstadO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO O artigo 96, caput. da Lei Municipal n® 266/2005, de
28 de dezembro de 2005 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS);
CONSIDERANDO O Requerimento Administrativo do Servidor;
RESOLVE:

I - Conceder ao servidor ELIEDSON PEREIRA DOS SANTOS, auxiliar

de enfermagem, Quadros de Cargos Estatutários da Administração
Pública do Município com lotação na Secretaria Municipal de Saúde,
Portaria n® 44/2010, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES

PARTICULARES (sem vencimento), prevista no art. 96, Lei Municipal n®

266/2005. de 28 de dezembro de 2005, pelo prazo de 02 anos, com

início em 03 de março de 2023.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n» 240104/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação N® 004/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica da
Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, para contratar com a

empresa CARLOS AUGUSTO DA SILVA JUNIOR 05326219301 (UVA JATO
LIMPÃO), inscrita no CNPJ n“ 45.328,287/0001-11 e seu representante o
Sr. CARLOS AUGUSTO DA SILVA JUNIOR, CPF N“ 053.262,193-01. por

DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de empresa para

prestar serviços de lava jato para atender a frota de veículos da
Secretaria Municipal de Educação de São João dos Patos/MA. Esse
Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n»
8,666/93. O valor total do contrato é de R$ 4.420,00 (quatro mil.

quatrocentos e vinte reais). PODER; 02 PODER EXECUTlVO/ÔRGÃO: 05
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO/UNIDADE; 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2010.0000 - MANUT. E FUNCI. DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA
jurídica, pertencente a Prefeitura de São João dos Patos/MA, Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São
João dos Patos/MA. 23 de fevereiro de 2023. Marianna Lyra da Rocha
Santos Teixeira, Secretária Municipal de Educação.

JI£GISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Dinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos. Estado do

Maranhão, 03 do mês de março de 2023.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: Ie2e94c6bb5cl46c513370e2dle8715c

(f W
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 002/2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 240102/2023 RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação N® 002/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica da
Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, para contratar com a

empresa TOP MÍDIA PRODUÇÕES, inscrita sob o CNPJ: N®
32.434.689/0001-59 e seu representante o Sr. MAYCON DOUGUS DE
SOUSA DOS SANTOS, CPF N® 054.638.123-57, por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, objetivando a contratação de empresa especializada na

produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades
da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de

Administração do Município de São João dos Patos- MA. Esse Termo se

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, Considerando as
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 240104/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação N» 004/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica da

f((;il‘:CADü DúlIAt'.●CNIf
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA [	
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa
MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇÕES)
CNPJ: 32.434.689/0001-59

ENDEREÇO: Conjunto Canto Grande, ns s/n, Bairro: Canto Grande

São João dos Patos - MA, CEP 65665-000

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Objeto: Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender
as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do

Município de São João dos Patos- MA.

Prezado Senhor,

Comunicamos que a contratação supra, fora devidamente autorizado por meio de Ato da
Secretária Municipal de Administração, conforme documentação acostada aos autos licitatórios.
Portanto, fica convocado V. S., para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente convocação, firmar o respectivo Instrumento Contratual e iniciar o serviço ora contratado.

Ressaltamos ainda, que é condição para assinatura do referido Contrato, os documentos
elencados a seguir:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, devidamente registrado;

Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios, quando houver;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social - INSS mediante
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federai;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN - Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

9.5.7 Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho. (Conforme Art. 3’ da Lei n° 12.440/2011).

São João dos Patos/MA, 24 de fevereiro de 2023.

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Setor de Compras

WWW.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS 05463812357 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.434.689/0001-59

Certidão n°: 2711152/2023

Expedição: 19/01/2023, às 16:18:00

Validade: 18/07/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS 05463812357 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.434.689/0001-59, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

rúvidar h su-jestôes: cr. . j us . Li
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Riibr:
«a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 210913/22 Data da Certidão: 04/11/2022 15:08:57

CPF/CNPJ 32434689000159 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

-substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/2023 16:33:13
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANTÍÃÕí^- ---—
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 076327/22 Data da Certidão: 04/11/2022 15:09:45

CPF/CNPJ CONSULTADO: 32434689000159

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

1° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/2023 16:34:23
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.434.689/0001-59

MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS 05463812357

CAN CANTO GRANDE SN / CON3 CANTO GRANDE / SAO JOAO DOS PATOS

/ MA / 65665-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/01/2023 a 07/02/2023

Certificação Número: 2023010902063698675000

Informação obtida em 19/01/2023 16:23:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo Administrativo n# 240102/2023

Dispensa de Licitação ns 002/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO NS D002.001/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MIDIA

PRODUÇÕES), CNPJ N2 32.434.689/0001-59, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E
EDIÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, localizada na Av. Getúlio Vargas, n® 135, centro,

CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ ns

06.089.668/0001-33, neste ato representada pela Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de

Administração, portadora do CPF n^ 038.921.083-82, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MIDIA PRODUÇÕES) inscrita no CNPJ nS 32.434.689/0001-59,
com sede na Av. Presidente Médici, n* 2435, centro, São João dos Patos/MA, neste ato representada pelo Sr.

Maycon Douglas de Sousa dos Santos, CPF n® 054.638.123-57, doravante denominada CONTRATADA, celebram

0 presente CONTRATO, resultante do processo administrativo de Dispensa de Licitação ne 002/2023, com a
finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos

dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLAU5ULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato é firmado com amparo no resultado da Dispensa de Licitação ne 002/2023, Processo
Administrativo ne 240102/2023, vinculando-se ao presente contrato, como se nele estivessem transcritos de

forma integrante e inseparável.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO, CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

2.1. O objeto do Contrato é a contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital,
para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do
Município de São João dos Patos- MA. A seguir são apresentados os itens objeto desse Contrato, suas

quantidades, valores unitários e totais:

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e
Juventude, através da Secretaria de Administração do município de São João dos Patos/MA.

VALOR TOTALQUANT. VALOR UNIT.UNID.ITEM DESCRIÇÃO

Produção e Edição de conteúdo
digital,
necessidades da Secretaria de

Cultura e Juventude, através da

Secretaria de Administração do

município de São João dos

Patos/MA.

atenderpara as

1

R$ 17.160,00R$715,00Serviços 24

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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RS 17.160,00VALOR TOTAL

Valor Total: R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais)

2.2. Os itens objeto desta contratação serão contratados sob demanda e deverão atender às especificações
técnicas constantes neste Contrato.

2.3. Serão aceitos os itens que estiverem de acordo com as especificações desse Termo de Contrato, os quais
serão recebidos como se segue:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circuns
tanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove

a adequação do objeto aos termos contratuais;

2.4.0 prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, podendo

ser prorrogado uma vez, por igual período.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS

3.1. Pela contratação do objeto deste contrato, o contratante pagará a contratada o valor total R$ 17.520,00
(dezessete mil, quinhentos e vinte reais).

3.2. Os pagamentos serio efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, em conta Bancária
em nome da Contratada.

CLÁUSUU QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão à conta dos recursos orçamentários

desta Prefeitura Municipal, estão assim previstos:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003.2004.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3,3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de
2023.

5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme legislação vigente.

CLAUSULA SEXTA-DO REAJUSTE

6.1. O objeto do presente contrato poderá sofrer reajuste, mediante apresentação de justificativa, após 30
(trinta] dias da data de assinatura.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOi.HA i '●

PR0C..2-^5
iT

PRCrCirURA DE
r.

SAO JOAO

i DOS PATOS
<.nw»VM'» »<o vft.o

s '/-V

ESTADO DO MARANHÃO			
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA lu..

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

rwsr- .

6.2. Quando do reajuste previsto no item anterior, devem ser observados o limite de 25% bem como o limite de
RS 17.600,00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA;

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições, obrigando-se a

saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste
contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência, bem
como de acordo com a proposta e o edital da Dispensa de Licitação 002/2023;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados:

e} Responsabiiizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;

i] Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da Dispensa de Licitação 002/2023 e neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper
imediatamente a execução, se for o caso;

c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à execução
do objeto, nos horários previamente acordados;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;

e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a contratante tenha cumprido com

suas obrigações contratuais;

f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência,
g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência,
h) Indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços;
i) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste processo:

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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9.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso Injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação

das seguintes multas de mora:

ajMulta moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, injustificada,

na entrega dos serviços:

b)Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não

substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c)Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em caso da
falta de fornecimento, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10%

(dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes

sanções:

a) Advertência:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

São João dos Patos/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO ● A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo Segundo,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os itens em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades
de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

wv/w. saojoaodospatos.ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderio ser descontados dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas

que lhetenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

10.1. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações inerentes ao Termo de

Referência, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA/NOVAÇÃO

11.1. A tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer alteração, por mais simples que seja, deverá ser

feita obrigatoriamente por ajuste escrito entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

12.1. São partes integrantes do presente contrato, para todos os fins de direito, independente de transcrições

ou referências, todo o conteúdo do Processo Administrativo ns 240102/2023, em cujos autos foi promovida

Dispensa de Licitação n? 002/2023.

12.2. As partes contratantes observarão as disposições constantes no presente Contrato, em especial as cláusulas

que tratam do objeto, das condições de execução dos serviços, da garantia e suporte técnico, das obrigações da

contratada e contratante, da aceitação e do pagamento, do acompanhamento e fiscalização e das penalidades.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos da Lei n^ 8.666/93, com

as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.s 10.520/02 e no Edital da licitação

em epígrafe.

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nS 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ● FISCAL DE CONTRATO

14.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 0 caso, 0 qual
promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

medidascritério.as ocorrências de quaisquer fatos que,

corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, § 1* e 2® da Lei 8.666/93.

exijama seu

14.2 Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

14.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

MTww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Estadual, Comarca de São João dos Patos/MA.

E por estarem acordes as partes contratantes, por seus representantes legais, firmam o presente contrato em

duas vias de igual teor e forma.

São João dos Patos/MA, em 27 de fevereiro de 2023.

SECRETÁRIA MUfifíCIPj MINI5TRAÇAO

Thuafty^sta^e Sá Somes
Portaria n2D01/2q21

CONTRATANTE

V Áj 1/^ <^!cíS> K J '■
] TOP MÍDIA PRODUÇÕES

CNPJ n2 32.434.689/0001-59

Representante: Maycon Douglas de Sousa dos Santos
CPF n2 054.638.123-57

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'Jrj íÉLjI^
CpfT Oi^.65e

^j’J. 5sCPF:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA MUNIpPAL DE SÃO )0^^)ÇS ^OS
l Riifcfio
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O SECRETARIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE, do Munidpio de

São Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso dc suas

atribuições, em consonância com a Lei Municipal n® 059/2021. -N9A025rt023»*EXTRATO DE CONTRA

-PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2301025/2023

RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO Ns 025.025/2023. Dispensa de Licitação
n« A025/2023 -Processo Administrativo n$ 2301025/2023.

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, neste ato

denominado CONTRATANTE, através do Secretaria Municipal de

Administração e a Pessoa Jurídica Rocha Santos Agroindústria S/A. CNPJ;
06.246.961/0001-67, e de seu representante, o Sr. Francisco das

Chagas Lima da Silva , portador do RG 1.717.151-SSP/MA Inscrito no
CPF(ME) sob 0 n® 986.676.024-34 (SSP/MA) OBJETO: Locação de imóvel

para funcionamento da Casa dos Conselhos de Políticas Públicas
Municipais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de São João dos Patos -MA. VIGÊNCIA: 01 de

janeiro a 31 de dezembro de 2023. VALOR DO CONTRATO: R$
39.060,00 ( Trinta e nove mil e sessenta reais). MODALIDADE: Dispensa

de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso X, artigo 24 da Lei
Federal n« 8,666/93., PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 02 03

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO UNIDADE: SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO 04,122.0003.2004-000
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA. São João dos Patos - MA,
01 de fevereiro de 2023. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária
Municipal de Administração

Art. 12 - Conceder, ao Sr. Huggo Salomão Barros Costa, CPF:

049.807.563-01, Secretário de Administração e Recursos

Humanos. 04 (quatro) diárias, para custeio de despesas a serem

efetuadas em São Luís- MA, com valor unitário de RS 250,00 (duzentos

e cinquenta reais), totalizando RS 1.000,00 (um mil reais), para

participar do I Congresso Estadual do Municipalismo

Maranhense no periodo de 13/03/2023 a 16/03/2023.

Art. 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em São Domingos do Azeitão - MA, 10 de

março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÍE FERNANDES DE CARVALHO JUNIOR

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE MANUTENÇÃO E

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código identifícadon 23c79083(ed0ee78ela0ef064aa4c9bf

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código idendfícador: d76e4dbc71cac8469210Sc6dl47e890cPORTARIA NS 016/2023-CAB, DE 10 DE MARÇO DE 2023

PORTARIA N9 016/2023-GAB, de 10 de março de 2023
EXTRATO DE CONTRATO N» 0002,001/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - N2 240102/2023Dispõe sobre a cessão à pedido de Servidor(a) Público ao Fórum

da Comarca de São Domingos do Azeitão, e dá outras

providências. '' iísírãtivo -●EXTRATO DE CONTRATO N» D002.001/2023 - ProCi

N» 240102/2023. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
PATOS/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, através do Secretaria ,

Municipal de Administração e a empresa: MAYCON DOUGLAS DE SOUSA
DOS SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇÕES), inscrita SOb o CNPJ N» j
32-434.689/0001-59. OBJETO: Contratação de empresa especializada na |

produção e edição de conteúdo digital, para atender as necessidades 1
da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de

Administração do Município de São João dos Patos- MA. VIGÊNCIA:
27/02/2023 a 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: RS 17.160.00 ●'
(dezessete mil, cento e sessenta reais). MODALIDADE: Dispensa de

Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS: PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ÓRGÃO: 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO/UNIOADE: 03 SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04,122.0003.2004.0000 -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA jurídica. São João dos Patos - MA, 27 de fevereiro de 2023.
l Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA, no USO

de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do que dispõe a

da Lei Orgânica do Município de São Domingos do Azeitão-MA:

,—RONSIDERANDO, 0 ofício 22/2023-SEC/JUS/DAS enviado pelo Fórum da
marca, solicitando a cedência de um servidor para atuar na Vara

Unica do Fórum da Comarca de São Domingos do Azeitão-MA;

CONSIDERANDO que para o regular andamento da Justiça se faz
necessário número maior de servidores executando os serviços diários

e possibilidade de cessão de um servidor desta Municipalidade ãquele
Fórum.

RESOLVE:

Art. 1® - Fica cedido(a) o(a) Servidor(a) Público Municipal RAYLLA

MACIEL DA SILVA, para ao Fórum da Comarca de São Domingos do

Azeitão, a partir do dia 13 de março de 2023.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à data da assinatura, revogando-se disposições
em contrário.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código /dentí/rcador; 58103e378b64af2ald6466fe8b761f98

Prefeito Municipal de São Domingos do Azeitão - MA, 10 de Março de
2023. EXTRATO DE CONTRATO N® D004.001/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 240104/2023

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

EXTRATO DE CONTRATO N® D004.001/2023 - Processo Administrativo

n® 240104/2023. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
PATOS/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, através da Secretaria

Municipal de Administração, inscrita sob o CNPJ: N® 06.089.668/0001-33
e a empresa; CARLOS AUGUSTO DA SILVA JUNIOR 05326219301 (LAVA

LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR

Prefeito Municipal de São Domingos do Azeitão
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PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN” 06.089.668/0001-33

covfiMNo :opc«c

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ D002.001/2023 - Processo Administrativo - N" 240102/2023.

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÀO PATOS/MA, neste ato denominado

CONTRATANTE, através do Secretaria Municipal de Administração e a empresa: MAYCON
DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇÕES), inscrita sob o CNPJ N°

32.434.689/0001-59. OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo
digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de
Administração do Município de São João dos Patos- MA. VIGÊNCIA: 27/02/2023 a 31/12/2023.
VALOR DO CONTRATO: RS 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais). MODALIDADE:

Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. São João dos Patos - MA, 27 de fevereiro de 2023. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária

Municipal de Administração.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contrafação, nos
termos doart, 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a
Secretaria Municipal de Administração de São João dos Patos/MA e a empresa MAYCON DOUGLAS DE SOUSA
DOS SANTOS (TOP MÍDIA PRODUÇÕES), inscrita no CNPJ n« 32.434.689/0001-59, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: Jucinele de Castro de Lima

FUNÇÃO: Fiscal de Contrato

REFERENTE;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 240102/2023

CONTRATO N“ D002.001/2023

OBJETO; Contratação de empresa especializada na produção e edição de conteúdo digital, para atender as
necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através da Secretaria de Administração do Municipio de São
João dos Patos/MA.

DATA DE ASSINATURA; 27/02/2023

VIGÊNCiA: Até 31/12/2023

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas,
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária
providência pertinente àquela.

São João dos Patos/MA, 27 de fevereiro de 2023.

ThuaÃy ò
Secretária Mw

à Gomes

il ds Administração
Pôrtárián® 00^2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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A empresa:

MAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS (TOP MIDlA PRODUÇÕES)
CNPJ: 32.434.689/0001-59

ENDEREÇO: Conjunto Canto Grande, s/n, Bairro: Canto Grande, São João dos Patos/MA.

V ●●

ORDEM DE

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa especializada na produção e edição

de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Juventude, através
da Secretaria de Administração do Município de São João dos Patos/MA, objeto do Processo

Administrativo n° 240102/2023, Dispensa de Licitação n° 002/2023, conforme itens

apresentados na proposta de preços da proponente supra.

Produção e Edição de conteúdo digital, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e
Juventude, através da Secretaria de Administração do município de São João dos Patos/MA.

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

QUANT.UNID.ITEM

Produção e Edição de conteúdo
digital,
necessidades da Secretaria de

Cultura e Juventude, através da

Secretaria de Administração do

município de São João dos
Patos/MA.

atender aspara

1

R$ 17.160,00R$715,00Serviços 24

R$ 17.160,00VALOR TOTAL

São João dos Patos/MA, 27 de fevereiro de 2023.
r\

Sá GomesThuan a.

lal d> AdministraçãoSecretária Mnflt

Porhífía\i° 0OV2O21

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centtti - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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CNPJ N° 06.089.668/0001-33
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RECEBIDO EM / /2023.

lAYCON DOUGLAS DE SOUSA DOS SANTOS

u
■ í

M

CPF: 054.638.123-57

TOP mídia PRODUÇÕES
CNPJ N° 32.434.689/0001-59

wv/w. saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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EXTRATO DE ENVIO
:4;

PERÍODO' I.V03/2023 - !3m3.'2023
ENTIDADE: 1’KKFKITÜRA Mt.iNICII>AI. ● tiM)X%6mHiOI33

DATA DE CRI AÇAQ. Í3/0.V2023 11 ;37:12
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; aVlfcí.n.26dMft3b-y5b«-ec75daOal52

Contrato

cpl data

axciusao

id id numero

contrato

ano

contrato
data envio staluscpf cnpj cpf enviotipocnpj ug exclusãocontratacao contrato

ENVtADO32434689000tS9 1 92582290379 13A)3/202308089868000133 DP0022023 DPD002001 0002001 2023

Total Contrato; 1

página 1 de 1


